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ATA N.' 144CNE/XV

No dia dez de abril de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número centoe

quarenta e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n.o 128 - 7.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor Juiz

Conselheiro José Vítor Soreto de Barros e com a presença dos Senhores Drs.

Francisco José Martins, fosé Manuel Mesquita, Carla LuÍs, |oão Almeida, Jorge

Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, ]oão

Almeida, Secretário da Comissão.

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Presidente fez um breve relato da reunião tida com a delegação do

Senado da República Checa e do Senhor Embaixador da República Checa em

Portugal, no passado dia 9 de abril, em que estiveram presentes os Senhores Drs.

João Almeida e forge Miguéis e a Coordenadora dos Serviços. ----'------------------

- Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2.02 - Ata da reunião plenária n.o 14ZCNE/XV, de 3 de abril

A Comissão apÍovou a ata da reunião plenária n." 142ICNE/XV, de 3 de abril,

cuja cópia consta em anexo à pÍesente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.
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2. PERÍODO DA ORDEM DODIA

2.0L - Ata da reunião plenária n.o 140/CNE/XV, de 22 de março (Reapreciação)

A Comissão, tendo presente a reformulação ProPosta aquando da aprovação da

ata, cuja cópia consta em anexo à presente ata, determinou, quanto ao ponto 2.06,

que seja notificada a referida retificação à Direção-Geral dos Assuntos Europeus
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2.03 - Ata da reunião plenária n." 143/CNE/XV, de 5 de abril

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 143,/CNE

institucional.

A Senhora Dr.' Carla Luís entrou neste ponto da ordem de trabalhos, após a

tomada das deliberações antecedentes.

2.05 - Comunicação da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos,

Liberdades e Garantias - Solicitação de Parecer sobre a Proposta de Lei n."

llTlxll[l3.^ (GOV) - Altera a lei da paridade nos órgãos do poder político

A Comissão aprovou, por unanimidade, o Parecer n." I-CNE/ 2018 / L80

elaborado sobre o assunto em referência, cuja cópia consta em anexo à presente

ata, e deliberou o seguinte:

«'L - Atraaés do ofício n." 332/1.'-CACDLG/2018, de 28.03.2018, oeio o Presidente da

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, da Assembleia
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abril,

cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de todos os

Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.04 - 16." Simpósio Internacional sobre Assuntos Eleitorais - aspetos a

pondetat

A Comissão ponderou as propostas apresentadas pelo Troia Design Hotel para

o iantar do dia 30 de maio, a crúgo da CNE, no âmbito do Simpósio em causa, e

deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor Dr. Francisco ]osé Martins,

escolher as opções assinaladas no documento que consta em anexo à presente

ata, com as alterações nele registad25. --------
Quanto à oferta simbólica a entregar, iuntamente com documentação informativa

e institucional, às diversas delegações dos organismos de administração eleitoral

estrangeiros que participarão no referido simpósio, a Comissão, tendo presente

a Informação I{NE/2018/178, deliberou, por maioria, com a abstenção do

Senhor Dr. Francisco José Martins, escolher a opção c) nela proposta.

Mais deliberou a Comissão convidar o Senhor Presidente da Câmara Municipal

de Grândola para o referido simpósio e solicitar-lhe a melhor colaboração
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2' Em caso de inexistência, é conferiilo ao primeiro candidato não elei mesmo

partido;

3" Em caso de inexistência, é conferido ao primeiro candidato a seguir na ordem

ile preceilência da lista apresentada pela coligação.

Ou

B)

'Lo O manilato é conferiilo a um candidato do mesmo sexo do mesmo partido;

20 Em caso de inexistêncin, é confeido ao primeiro candiilato ilo mesmo sexo a

seguir na ordem de precedência da lista apresentada pela coligação;

30 Em caso ile inexistência, é conferido ao primeiro candidato não eleito do mesmo

partido;

4" Em caso ile inexistência, é confeido ao primeiro candidato a seguir na ordem

de preceilência ila lista apresentaila pela coligação.

Importa ainda relettar que o artigo 4.'-A, ao referir "mandato eletitto" e "lista" ' deim

dúoidas sobre a sua aplicação no caso de substituições de oogais ilas juntas de fteguesias

e ilas mesas da Assembleia ila República e ilas assembleias representntiaas das autarquias

locais.

De facto, estes casos e os que resultam ilo n.o 2 do artigo 4.'-A podem permitir, na prática,

o incumprimento da preaisrÍo de representação mínima de 40"/" de cada um dos sexos, os

primeiros por inaplicabilidade às referiilas substituições e os segunilos por permitirem a

subsistência de uma lista após, por exemplo, a desistência da totalidade de eleitos de um

dos sexos.,

O Senhor Dr. Jorge Miguéis aPresentou a seguinte declaração:

ovotei genericamente a faaor da lnformação ilos seroiços acrescmtando, contudo, que a

sanção preoista na proPosta para o incumprimento do respetiao nrtigo 2'" se nos afigura

excessioa face ao inalienáael direito de candiilatura dos cidadãos eleitores''

O Senhor Dr. João Almeida aPresentou a seguinte declaração:

oVotei Íaooraoelmente o teor do parecer.

Entendo, porém, que o «salto» proposto da sanção pecuniária para a rejeição da lista que

se não conforme com as quotas de participação por sexo aí consagradas constitui um
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mecanismo desproporcionailo suscetíoel de, em nome da proteção especial a\direito de

participação política das mulheres, tornar administratioammte inele§oeis ciilailãos ile

qualquer dos sexos, mesmo quando a impossibilillade de satisfazer os requisitos legais

resulte de condicionalismos materiais totalmente alheios à zsontade dos proponmtes e dos

demais candidatos que integrem as listas."

A Senhora Dra. Carla Luís apresentou a seguinte declaração: -._-----
«o equilíbrio de ganero é um dos objetiztos transaersais da oNU, estando presente em

diaersas corusenções internacionais, e bem assim em múltiplas ordens juríilicas nacionais.

Existe uma consolidação destes princípios a níoel internacional, nos quais a presente

Proposta de Lei se oem enquadrar. É, por isso, muito positioa.

Portugal deu um passo ilecisioo, com a Lei ila paridade, mas mantêm-se múltiplos

obstdculos a que este objetioo se concretize na prritica. A presente proposta de lei oem dar

um passo decisiw, ao consagrar iliaersos mecanismos para que as itisposições, já
constantes do texto legal, se ja efetioamente implementailas.

Nesse sentido, afiguram-se adequadas as disposições oertidas nesta proposta ile lei (ainda

que, em alguns aspetos, carecenilo de alguma precisão). por conter referência a

mecanismos de aperfeiçoamento da intenção ilo legislador, ootei faooraoelmente na

generalidade o presette parecer.

Não posso acompanhar, no entanto, a referência a que a aplicação destas ilispmições "poile

impedir, na prática, a apresentação de candiilaturas" (4., infne). Em pimeiro lugar, um

parecer desta naturezÃ, técnico, não deoe pronunciar-se sobre a intenção ito legislailor -
que é clara, neste caso. Além disso, as dioersas leis estabelecem vários outros requisitos

para a apresentação de candiilaturas, em lista ou indioidualmmte, e todos eles impetdem

sobre os potenciais proponentes; entende-se que se justifcam por razões de interesse

público que a lei e a socieilade oisam consagrar. o equilíbrio de género é um ileles, meta

que se pretende alcançar na oiila pública em sociedade, e os requisitos ila presente proposta

são disso uma ilecorrência ló§ca e necesaíria.

Por úItimo, refira-se o facto ile a composição da comissão Nacional de Eleições GNE), e

em particular da lista proposta e eleita pela Assembleia da Repúbtica, não ser destinatdria

de disposição semelhante relatioa à paridaile de género. Em toda a sua história, a cNE
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tem uma média de 15%. de Membros do sexo feminino, de acordo com um estud bre a

instituição em 20141. Atualmente essa Percentagem é de apenas L0"/", existindo a nas

uma mulher Membro da comissão, desde 2011. - a signatária (e taloez a essa luz deaam

também ser interpretadas algumas das apreciações deste parecer). Serd difícil de

compreender, por isso, que as exigências de equilíbrio de géneto nas dioersas eleições não

sejam, de forma alguma, aplicáoeis ao órgão que as superuisiona.

Salienta-se, finalmente, que a proposta de lei oai no sentido de uma crescente tendência

mundial de equilíbio de género na participação na oida pública. Não é uma inooação

portuguesa, nem Portugal é um país pioneiro nestas matéias, bem pelo contrário. É por

isso de saudar o presente desiderato, inserido em princípios, metas e obietiow

internacionalmente há muito consolidados.

1 Segrmdo os atúores "hi um dado que salta à uista. Ndo precixmos de rcuir 
_dados 

estatíslicos, basta L)er os nonu,.

Teàa u* clora dominâncio de menrbros do Senero maseulino, 85o/" dos membros"" em "Conferência "A

iàiiiirurçao arirornl independente" - Atas, ptig. 15 ss.,2015. httegruda t,,s.comenarações dos 40 anos da Contissão-

io,rio,.l à, Ekições, sal; do serudo do Límbleia da República, 18 de nmcmbro de 201.4, texto disponípel

integralmente em httP:/htttow.cne.Pt/sítes/deÍoult/files/dllar 4&mos líoro cotftrencio'odÍ' "

Neutralidade e imoarcialidade

2.06 - PPD/PSD I CM Cartaxo I Neutralidade e imparcialidade das entidades

públicas - Processo AL.P-PP 12017198 (Reapreciação)

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/779, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve: -------

«A publicação ilo Partiilo Socialista - Cartaxo no lornal Cá é suscetfurcl de confgurar

uma íorfia de publicidade comercial proibida pela norma do n.' 1 do artigo 10." da Lei n.'

72-A/2015, de 23 de julho.

Assim sendo, delibera-se notificar o Partido socialista - cartaxo e o lolnal cá para se

pronunciarem sobre os factos apresentados pelo participante-»

2.07 - PPD/PSD I CM Celorico da Beira I Neutralidade e imparcialidade das

entidades Públicas - Process o AL.P-PP 12O77 1968
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/127, qlue em

constante que, a seguir, se transcreve:

«Deu entrada nos seroiços da comissão Nacional de Eleições, no dia 2g de setembro p.p.,

por aia postal, uma participação da candidatura do psD - Celorico da Beira contra o

Presidente Câmara Municipal de Celoico da Beira, por alegada oiolaçiio dos ileoeres ile

neutralidade e imparcialiilaile.

Dado que no momento ile instruçiÍo do presente processo se oerifca que o presidente ila

Câmara Municipal mudou, em resultailo das eleições para os órgõos ilas autarquias locais

do passailo dia 1 de outubro de 2017, a câmara Municipal de celoico ila Beira não foi
notifcada para se pronunciar sobre o teor ila participaçiÍo. Ademais, o atual presidente do

executiao desta ediliilaile é o aqui participante.

o artigo 4L.' da Lei Eleitoral dos órgãos ilas Autarquias Locais (LE)AL) consagra os

deoeres de neutraliilade e imparcialidaile a que toilas as entiilades públicas estão

obrigadas, com especial incidência a partir ila data da publicação do decreto que marca a

data das eleições, pelo que as entidailes públicas deaem, no cumprimento das suas funções,
ter uma posição de distanciamefio face aos interesses políticos ou partiilários e não ilmem

intentir, direta ou indirctamente, na campanha eleitoral nem inÍluenc i-la por qualquer

meio.

o deoer de neutralidade ilas entidades públicas não poile ser entenilido como incompatíoel

com a normal prossecução das suas funções. o que o princípio da neutraliilaile e

imparcialidade exige é que as entidades públicas adotem, no exercício das suas

competêncbs e atribuições, por um lailo, uma posição equidistante face às forças políticas

e, por outro, se abstenham de manifestações políticas suscetfueis de interferir ou

inJluenciar o processo eleitoral.

Esta problennitica agrana-se sempre que numa. mestu pessoa se reúne a qualidade de

titular de um cargo público e a de candidato a um ato eleitoral, o que ocorre com relatitn

frequência. Neste domínio, a Comissão Nacional ile Eleições tem repetidamente enteniliilo

que o exercício de funções públicas não pode implicar diminuição ilos direitos dos

candidatos, nomeadamente os inerentes à propaganda da sua candidatura. porém, os

Pá9. 8 de l5

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela
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'o!\aúctlttd ou sopaEaln sopa! so nolnlat apaxa apopuua ú'asalurs wa a'o1sodsat w7

,,'sag5un! wa apwo a1un[ op aluaprcatd úp 'ogu no 'oSuasald o wot ç 
' "1,, ogd ap

qmqat7 ogSmqrt$lp uú oluaa ap oqutow ou artapod twn 'opànp ap mp ou touonun{ a

otlutl oguv ap soto 7 ap arsan*atT ap a1unl a anb opoút4tad rc{'o4lsanb wa ossatotd o1t1"

À
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:lutollap opuúEüdotd ouor soprpuaw? wans ,úuto{ uun&p ,ap oprruas

ou 'og1o1a op ütp ou uanpat as anb so4no no soarlsa{ soquaaa sop ola}1l oluawopaaotda

wn nao4 apod ogu'souJn sop ojuauo fiua oa a$t,anb ogssnc*p wa oto auVqau o atad

oqlnsat pnb ap '1'' 
' 

I og\lap ap qp ou oraw nnblanb nd opua&adotd nzo! ap op\rEotd y -

:sagSrsodtp salurn&as so, aquawapau&rsap

'ogSataprcuoc ua süpll fis uaaap ,utssv ,útp assau soluaaa ap od\ optunutaqap

ap opJr4laat ú fittutl uapod oginla ap up o wolnSat anb *a8a1 soutou su ,aqü$qo ogN

'o1ra{a o atad ogõüzttolna no ü1unll ap ogJualqo

o aSrxa uau'op\Dp ap up ua soluaaa ap oyir4loat o apadwt oW lanlap opJapsal V»

:aqumSas o noaqlpp JN) o ,orunssü asa atqos

'7VOXl

op ;ll\ oEqtú ou olsodslp op auüap auuoluú,opo1tad assau oplqloil ? anb apnpta\ü

'opuoSodotd taztloat otad soluaaa sassap oquawoqraaotdo naorq ,wgtod ,opuapod opu

'og'J1a1a ap o1p ou a uadsga vu soluaaa ap ogimrpat a apadwr ogu 1oto1ra1a n1 a anb acsatcy

'1VO:I1 úp ;ZIL "'ya 
ou oqsod*p op sounl sou,smp 0íZ ?lD uqlnw ap ouad no souü Z

Vqo ogsud ap ouad wot optund g apapllantadwt no apüptlufiau ap sataaap sop op\apn y
'ogJonlaat úns up olop q g1a ,og\p1a o attaw anb

optxap o opatlqnd g anb wa app o apsap sopa\npt a4uaupnadsa ops sordlturtd saqs1

'lotoltap ossnotd ou tua{raqut ap taalssad ,soqsa a

og1alat wa 'soa4o&au no ,soa4rsod soqo ap ntlytd op ogiua$qo úrtyssaau tu opuu nnb
tpn$ap op opúulwapp un ü - saluauodotd sapoprlua süns süp no _ sunpplpual souya

sop saghsod a sagsuaqatd sg ogSolat ua safiFll snas sop a xotol sombtaqno sap soggtg

sop mcug4stprnba ou nnb ,aquawun ssnau ,as-aqaa sordltuud sapap og\m4anuot y
'apopnrla[qo a apogt&aqul ons o nquotoS o owo{ ap optn4attuot aÍas soryqryd

soStot ap oquaduasap o anb ouyssatau ,oqra{a o otad ,opuas ,ptopala opouad ou lü:nuassa

'suryoptpun sosharp sop oluauoptl ap a sapúprurytodo ap apoppn& o nquotoE ap

o oa4alqo Tucadsa ouü wq apopqaondwr a apapqufiau ap saaaap sop og\ut&osuot y

'stato y a p soq uawtpacotd

aqur nnblonb wa apaptluttodwt a a ofltauoloty ap apoppn& t ntn&assu
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- A garantia ilo segredo do ooto, [...];

- O deoer de facilitar o exercício do direito de ooto, [...] o qual pode obstar à

determinados eoentos que impliquem a deslocação de pessoas, dentro do territ

nacional, para fora dos respetiztos louis de exercício de suftágio de modo a que Possam

ficar impedidas de exercer o direito de ooto, como por exemplo prooas ilesportioas de

âmbito nacional.

- A proibição de perturbação ilo regular funcionamento das assembleias de ooto,

decorrente do crime preoisto no artigo 3j8.' do Código Penal. [...] nada obsta à realização

ileste tipo ile iniciatioas no ilia da ootação, desde que tais eoentos não perturbem o

funcionamento das assembleias de aoto, nem afetem o sigilo do exercício do ilireito de

sufnígio, bem como não poderão, ainda, ser permitidas, até ao encerramento das urnas,

quaisquer manifestações político -partidárias., rcNE b3/ X1U2009.)

lmporta ainda referir que no dia ita eleição - além de outras funções, como a de substituir

membros ile mesa faltosos - incumbe ao Presidente ila lunta ilirigir os seroiços da

freguesia, tendo ile garantir o funcionamento ilaqueles seraiços, enquanto decorter a

ootaÇão, nomeadamente para dar informafio aos eleitores sobre o número ile inscrição no

recenseamento eleitoral, existindo incompatibiliilaile ile facto, entre o exercício daquelas

funções e a sua preseflça em eoentos.

Face ao expwto, ilelibera-se notificar a lunta de Freguesia de Foros de Arrão, na pessoa

do seu presidente, e recomendar este órgão autárquico que a realiznção de eoentos na

oéspera e no ilia da eleição deoe ter em consiileraçiio o entendimento da cNE sobre esta

matéria.»

2.09 - Cidadão I CM Santa Cruz da Graciosa I Neutralidade e Imparcialidade

das Entidades Públicas - Processo AL.P-PP/207717174

A Comissão, tendo presente a Informação n." I{NE/2018/156, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

oFoi rececionada, no dia 27 de setembro P.p., una participação de um cidadão contra a

Câmara Municipal de santa Cruz da Graciosa, relatitn à afimçno de um cartaz do Partido

Socialista.
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Notificado para se pronuncisr sobre o teor da participaçiio apresentada, oeio o r

Presidente da Câmara oferecer rcsposta. Na resposta oferecida, alega o Senhor Presidente

que não foi possíoel apurar o tempo ile permanência dos referidos cartazes no plncard da

Câmara Municipal nem o responxÍoel pela sua colocaçiio.

As entidades públicas e os seus titulares estão, por força ilo artigo 41." ila ki Eleitoral ilw
Órgãos das Autarquias Locais, aprooada pela Lei Orgânica n., L/2001, ile 14 ile agosto,

ainculadas a especiais deoeres ile neutralidade e imparcialidaile. com efeito, niio poilem

os titulares de cargos públicos, no exercício das suas funções, assumir comportamentos

que possam configurar apoio a uma ileterminada candidatura em iletrimento de outras.

E, como tal, deaem tomar todos os cuiilados necesstÍrios para que, em momento algum,

um determinado cofipottamento lhes possa ser imputailo como confgurando uma

manifestaçíÍo de apoio a uma determinada candidatura.

No caso em apreço , ao não impedir que os referidos cartazes fossem colocados num placard

ila cÂmara Municipal, o senhor Presidente da Câmara não toma os cuidados necessários

impostos pelos deaeres de neutralidade e imparcialidaile a que está oinculado.

Trata-se de uma situação suscetíoel ile oiolar os deaeres ile neutralidaile e imparcialidaile

prmistos no artigo 41.' ila Lei Eleitoral dos órgiios das Autarquias Locais, aprooada pela

Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto, e passítsel de integrar o cime preoisto e punido

pelo artigo L72.' do mesmo diploma legal.

Nestes termos, cumpre censurar tal conduta e notificar o senhor presidente da câmara

Municipal de Santa Cruz da Graciosa e aiberti-lo para que, no futuro, se abstenha de

assumir comportamentos que possam ofender aqueles deoeres de neutralidade e

imparcialidade."

2.1.0 - Cidadão I JF Estrela (Lisboa) | Substituição do Membro de Mesa -
Processo AL.P -PP 12017 17175

A Comissão deliberou adiar a apreciação do processo em referência para a

próxima reunião pleniária, por carecer de aprofundamento.

2.11. - CDS-PP I CM Marco de Canaveses e JF do Marco I Neuhalidade e

imparcialidade (Publicidade Institucional) - Processo AL.P-Ppl2}t7 llt92
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Para a

reunião plenária de 77 de abril, por carecer de aprofundamento.

2.12 - Coligação PPD/PSD-CDS-PP "]untos Somos Mais Fortes" I Secretário de

Estado das Autarquias Locais I Neutralidade e imparcialidade das

entidades públicas - Processo ltL,P -PP 12017 17197

A Comissão, tendo presente a Informação n-'I-CNE/2018/182, que consta em

anexo à presente ata. deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a segúr, se transcreve:

«A O artigo 37." ila Constituição estabelece que todos têm o direito de exprimir e ilittulgar

lioremente o seu pensamento pela palaora, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem

como o direito de informnr, de se informar e de ser informados, sem impedimmtos nan

discriminações.

o referido preceito constitucional consagra, assim, dois direitos fundamentais - o direito

de expressão ilo pensamento e o direito de informação -, que não podem ser suieitos a

impedimentos nern disciminações (n'' 1 ilo artigo 37 .' , in fne).

o direito ile expressão do pensamento inclui, de acorilo com o enteadimento do Tribunal

Constitucional, a propaganda, nomeadamente a propaganda política, pelo que a mesma

está abrangida pelo âmbito ile proteção do refeido preceito constitucional'

A liberilade ile propaganda, como coroláio ila liberdade de expressão, inclui, assim, o

direito de fazer propaganila e de utilizar os meios adequados proprios, bem como o direito

ao não impedimento de realimção de ações de propaganda.

Acresce que as entidailes públicas estão suieitas, em todas as fases ilo processo eleitoral, a

especiais deaeres ile neutrulidade e de imparcialidade. Nestes terÍnos, a Lei Eleitoral ilos

Órgãos das Autarquias Locais estabelece no artigo 41 .' que " os órgãos ( . . .) das autarquias

locais , bem como , nessa qualidaile , os respectiztos titulares , não podem interoir , directa ou

indirectamente, na campanha eleitoral, nem praticar actos que, de algum modo, faooreçam

ou pre juiliquem uma candidatura ou uma entidaile proPonente em detimento ou

aantagem de outra, ileoenilo assegurar a igualdade de tratamento e a imparcialidnile em

qualquer interoenção nos proceilimmtos eleitorais."
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Com este imperatioo legal procura-se garantir , por um lailo , a igualilade ile idades

e de tratamento entre as diaersas candidaturas e, por outro lado, que não existam

interferências exteriores no prccesso ile formafio da oontnde dos cidadãos para o liore

exercício do direito de ooto.

A consagração de tais princípios e dos conespondentes dmeres pretmdem acautelar a

prática de atos que, ile algum modo, faooreçam ou prejudiquem uma candidatura em

detrimento e/ou aantagem ile outras.

Contudo, a neutralidade não impede o exercício normal das funções que cabem às

entidades públicas, nem impeile os seus titulares de fazerem as declarações que tenham

por conoenientes, sobre os assuntos que lhes digam respeito, ilesde que de forma objetioa.

De acordo com o disposto no artigo 38' da ki Eleitoral dos órgõos das Autarquias Locais

os princípios da neutralidaile e ile imparcialidade a que todas as entidailes públicas estão

oinculadas siÍo especialmente reforçailos a partir da publicação, no D írio da República,

ilo decreto que marca a ilata das eleições.

No processo em apreço não existem elementos que permitam concluir que o secretrírio ile

Estado da Administração Local - também mandatário da candidatura ilo partiilo

socialista aos órgãos autárquicos de Torres vedras - oiolou os deoeres de neutralidade e

de imparcialidade a que estaoa obrigado enquanto membro do Gooerno. Em todo o caso,

as referências a este cargo público associadas à disputa eleitoral entre as candidaturas é

suscetíoel de gerar confundibiliilaile nos eleitores, pelo que deaem ser eoitadas.»>

O Senhor Dr. Sergio entrou neste ponto da ordem de trabalhos e participou na

deliberação antecedente.

A Comissão deliberou adiar a apreciação dos pontos 2.13 a 2.26 da presente

ordem de trabalhos para a próúma reunião plenária, tendo os trabalhos

prosseguido para receber o Professor Doutor Jorge Bacelar Gouveia que elencou

possíveis áreas de colaboração entre a Faculdade de Dreito da Universidade

Nova de Lisboa e a CNE, como o desenvolvimento de estudos na área do direito

eleitoral (designadamente um projeto de código eleitoral) e o estabelecimento de

uma plataforma de contacto com os países de língua oficial portuguesa, para
Pá9. 14 de l5
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promoção de conÍerências e cursos de formação, sugerindo a celebração de um

protocolo.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 13 horas

Para constar se lavrou a Presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da Comissão

José Vítor Soreto de Barros

OS ecretário da
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